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Altera a Lei nº 9.402, de 24 de outubro de 2018. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de .suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de OS (cinco) de fevereiro 
de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1º A Lei nº 9.402, de 24 de outubro de 2018, 
passa a vigorar com a seguinte alteração: 
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Art. 3º ························· ·· ·················· ······················· 

Parágrafo único. O termo de quitação mencionado 
no 1/caput" deste artigo é documento suficiente para a transferência da 
titularidade do imóvel, do Município de Araraquara para o beneficiário, em razão 
da quitação do ônus financeiro fixado no art. 3º da Lei nº 6.639, de 18 de outubro 
de 2007." (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 11 (onze) dias do mês de 
fevereiro o an de 2019 (dois mil e dezenove). 
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